
EDITAL CONVOCATÓRIO

TOM ADA DE PR EÇ O S -  N° 2019.05.06.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede a 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre. Ceará, nomeada pela Portaria n 05 
de 02 de Janeiro de 2019, tom a público para conhecimento dos interessados que às 08:00 horas 
do dia 28 de Maio de 2019, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, 
darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de 
propostas de preços da licitação na Modalidade TOM ADA DE PR EÇ O S, do tipo Menor 
Preço Global, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada Preço l  nitario, 
sendo o setor interessado a SECR ETA R IA  DE IN FRA ESTRU TU RA  DO M U N IC ÍPIO  DE 
VÁRZEA A LEG RE/C E, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO I Projeto Básico
ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Minuta do Contrato
ANEXO IV Modelo de Declaração
ANEXO V Modelo de Procuração
ANEXO VI Modelo de Recibo de Garantia de Proposta

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a

seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURADO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE.

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LIC1TANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
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C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 

objeto.

D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço 
supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 08:00h às 14:00horas. devendo ser 
paga a quantia de RS 20,00, (vinte reais), pelo custo da reprodução ou gratuitamente pelos sites: 
www.tce.ce.gov.br. e www.var/.eaaleare.ce.gov.fír.

1 -  DO OBJETIVO

1 1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇAO DE 
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VARZEA 

^  ALEGRE/CE, DE ACORDO COM PROJETO ANEXO A ESTE EDITAL.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO  
AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquei 
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em 
comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou nao, que 
atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou 
cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis 
técnicos em comuns.

2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de 
sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente 
uma delas poderá participar do certame.

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tom ará inabilitadas as retendas 
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo 
das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.

2 3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em  processo de 
falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que 
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com o Município de Várzea Alegre-Ceará, ou que tenham sido declarados ímdoneos para licitar ou 
contratar com a  A d m in is tra ç ã o  Pública, bem como licitantes que se  apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio.
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2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial.

2.4.1 Por documento hábil, entende-se:

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o 
representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular, esta 
deverá vir com firma reconhecida em Cartório.

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja
o titular.

2.4.2 -  Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia 
autenticada do documento que comprove tal condição.

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente 
Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos 
exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da 
TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, 
alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo 
a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1- do art. 113 da Lei 8.666/93.

^  2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos:

2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre;

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na

pela mesma.
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sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre, dentro do prazo 
editalício;

2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;

2.10.4 - O pedido, com suas especificações;

2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

2.12 - A resposta do Município de Várzea Alegre, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do 
Setor de Licitações do Município de Várzea Alegre, constituirá aditamento a estas Instruções.

2 .1 3 - 0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

^  2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade.

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.La) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, 
ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 
eleição de seus administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria
em exercício. # , .
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em tuncionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir; . . .
3.1.2 -  Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula 
de identidade de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.



3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título V ll-A  das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;

3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente assinado por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = -----------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § Io do Art. 56 da Lei n° 
8.666/93, no montante de R$ 2.104,22 (dois mil cento e quatro reais e vinte e dois centavos). A 
garantia deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Finanças do Governo Municipal de 
Várzea Alegre/CE, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será 
emitido recibo de garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência 
editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de 
finanças do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE;

R ua Dep. L u iz  O tacílio  Correia, 153 -  C entro  -  CEP: 63-540-000  -  V árzea A legre/C E
« 1 / 4  A I n n m  T o r - m  A m  n r  T l r a f p r n n ”



ator de
itação

3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de Finanças do município de Várzea Alegre/CE, 
sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre -  CE, para informações sobre 
a agência bancária e conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 2019.05.06.1 

’ 3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, 
no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3 .4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o 
encerramento de todo o processo licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a)se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b)se o licitante não firma o contrato;
c)se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia -  CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 -  Indicação, com firma devidamente reconhecida, do pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista no preâmbulo deste Edital, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior, 
devidamente reconhecidos pela entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado 
ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, 
sendo: 01 (um) engenheiro civil devidamente registrado junto ao CREA:
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tem pleno e total conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 
que possam influenciar direta e indiretamente na execução dos mesmos, com firma do 
responsável técnico devidamente reconhecida em cartório competente.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 
diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação 
civil comum, com firma do contratante devidamente reconhecida por cartório competente.
3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE 

^  TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de
quitação de pessoa jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto 
desta licitação.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, expressa do responsável legal do 
licitante, de que não existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital.

3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
^  Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios

previstos nos referidos diplomas legais é necessário, apresentar Declaração de microempresa 
ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal, 
com firma do declarante devidamente reconhecida.
3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a 
declaração de que consta a restrição fiscal ou trabalhista e que se compromete em sanar o vício, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 -  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no 
item anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato.
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente lor
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declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 
-8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a 
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo 
através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de 
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o 
processo já  tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta 
instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 -  Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as intormações de 
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão 
Permanente de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo 
licitatório.
3.10 - A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprogrática, 
sem a devida autenticação por cartório competente ou publicação em órgãos da imprensa oficial, 
não invalidará o documento, e por conseqüência, não inabilitará o licitante, desde que seja 
apresentado documento original com a respectiva cópia, para que seja verificada a 
autenticidade por servidor da Administração.
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3.11 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante tazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS 
DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ 
QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, 
DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.12 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já  autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.13 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.14 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima 
requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo 
endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo 
a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N°. 2019.05.06.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL:

4 -  DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente 
lacrado, apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
O  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N.° 2019.05.06.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL  
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, 
assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.

4.2.1 -  Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e II;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 

Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 120 (cento e vinte) dias.
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4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o 
global do orçamento por extenso, Cronograma Físico Financeiro e ainda com:

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do 
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento do GOV. MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, para o item conforme 
constante do Anexo I.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos.
4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de íenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à C ontratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL- EMPREH ADA POR PREÇO 
UNITÁRIO.
4.8 — No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, 
não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I -  Orçamento Básico elaborado por 
engenheiro civil do Município, já  no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I -  cronograma físico- 
financeiro elaborado por engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas otertas dos demais licitantes,
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os castos
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dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 
48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos 
outros que não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente 
a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a 
sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção 
de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, 
para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e 
contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
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entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados 
os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará 
por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma 
sessão de julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta 
condição exigida neste edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar 
a proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis 
sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5 .18- A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
5 .19- Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a 
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na 
presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação,
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iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para 
a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu
reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os 
envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por. no mínimo 
02 (dois) prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até
a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data. horário e até 
local, fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá
este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, 
não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 
direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7 . 1 - 0  Município de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a 
licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados 
da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à 
contratação.



7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como gerente de contrato o servidor Sr. André 
Moreira de Carvalho, CREA n° 53277/CE.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, 
para representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na 
obra/serviços como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu

^  recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos os profissionais 
qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, 
poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.

_  7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 
profissionais de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser 
previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos 
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data
de recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico 
definido pelo Governo Municipal de Várzea Alegre, que é parte integrante deste Edital.
7.13 -  O Prazo de vigência do contrato será até 31/12/2019, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da 
Lei n° 8.666 e alterações posteriores.
7 .14- Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio



econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em 
processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no 
item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 
Governo Municipal de Várzea Alegre, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do 
Governo Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e 
no Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do 
Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
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desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7 .1 6 .1 3 -0  atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já  recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução 
dos serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

7.16 .16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de 
Várzea Alegre.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja 
culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver 
sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será 
responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove 
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - E facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar 
termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade 
com este Edital, ou revogar esta licitação.
^■21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da I.ei nB 
8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que 
se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4a do artigo 56 do citado diploma 
legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, em conta específica, a mesma será devolvida



monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações

po^steHores tia ^  pdo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada d ep o tsd e  
certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, desde que o objeto
contratado tenha sido totalmente realizado a contento; rnntados do
7 27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de ate 10 (dez) dias contados do 
recebimento do pedido formulado, por escrito, pclo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçoes ou

au m en to  o u  d im in u iç ã o  d o s  se rv iç o s  q u e  

t e L m  p re ço s  u n itá r io s  e o ta d o s  n a  p ro p o s ta , v a lo r re sp ee tiv o , p a ra  e fe tto  d e  p a g a m e n to  ou  
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8 3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços um unos 
constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Várzea egrc, ap ícan o s
o m tm o  percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento basico do MumciPK, 
8 4 -  Ao Governo Municipal de Várzea Alegre caberá o d i r e i t o  de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou seíviços, que se fizerem necessários, até o hm ,te e nos termos do art. 65,

p^agrafo  U  daL ei n 8 ^ 6 6 « 3diminuj ^  volume dos serviços este será objeto de Termo 

A d i t i v o  ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e

8 6 -  O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N“ 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentaçao das devidas justificativa..

serviços executados no periodo de cada mês civil, cujo valor será 
apurado Z T é s  de m ed^ão, deverá scr apresentada à Secretaria Municipal dc Inlracstrutura do 
C c i p i o  de v í z e a  Alegre até o 5» (quinto) dia útil do mês subsequente a reahzaçao dos
serviços d ar a fins dc confcrcnciâ 6 âtcstsçâo. t , < • 1 _
9 2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto á fatura dos serviços pres a os, cop
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao d o p * ^ n o ^
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento,
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na almea supenor
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de .0  (vinte) dias a
partir do recolhimento destes encargos. f  , de serviços,
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentaçao da ^  ‘ £  Qg
m e d i ç õ e s  e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificaçao pela SECR E1 ARI A DE 
TNFRAFSTRUTURA DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE.
9 4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
imDlicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9 5 O c ô ^ n d o  e rro  n a  fa tu ra  o u  o u tra  c irc u n s tâ n c ia  q u e  d e sa c o n se lh e  o  p ag a m e n to , a  

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 íe d e rá  a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos
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a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9 . 7 - 0  Contrato não será reajustado antes dc decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela 
Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
9.7.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=V
/ - /

o

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja. desprezar 
totalmente da quinta casa decimal em diante.

9.8 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nos

termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.
9.9 -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso.
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10 - DAS MULTAS
10.1- A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o 
prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa 
será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao 
prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução 
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal,
tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente 
na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada 
se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento 
da última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos 
valores das prestações a que correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais
serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, 
recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5%  (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada é da ordem de R$ 210.422,06 (duzentos e dez mil quatrocentos
e vinte e dois reais e seis centavos) e correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Várzea Alegre, com recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 07.01 -  26.782.0586.2.025.0000 -  Elemento de Despesas: 44.90.51.00.

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos 
termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
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julgamento das propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão 
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo 
conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente 
informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Varzea Alegre.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam 
com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo 
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de
mora prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir uni lateralmente o contrato. A 
Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação cm licitação promovida 
pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual 
estará impedida de contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea
para licitar e contratar com o Município de Varzea Alegre.

13 4 .  As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à
licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a de lesa prévia da interessada nos 
seguintes casos:

^  13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente 
com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública
Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados.
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de Várzea Alegre/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS , n  o e la  C o n tra ta n te , te s te s  p re v is to s  n as
14.1 - A  C o n tra ta d a  se  o b r ig a  a  e fe tu a r, c a s  q u a lq u e r  eq u ip a m e n to , m a te r ia l o u
n o rm a s  d a  A B N T , p a ra  d e f in ir  as  c a ra c te r ís tic a s  té c n ic a s  q q

r ^ ! 0  3  “ t a e s  p ro v isó ria s  q u e  s= fiz e rem  n e c e s s á r ia ,  p a ra  * * « * £ £  ”  t e n  
co m o  a  o b t e n ç ã o  d e  lic e n ç a s  e a lv a rás , c o tre rã o  p o r  c o n ta  e x c t a v a  da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS o b tid a s  iu n to  à  C o m issã o  P e rm an e n te  k  i .  A s  in fo rm a ç õ e s  so b re  e s ta  lic ita ç a o  p o d e m  se r  o b tid a s  ju n  o  a  ^

££$£ " c “ > 3541“ ^ " a sexta-fèira^no horário de 08:00h ás 

\*T̂ S ^ u e ^ b a  ao* licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica

f 5V2dr T r o r i Pd r c o 0mPetente deve an u i*  csta licitação, por ilcgafidade. mediante parccer 

escrito e serâ0 prestados pela Comissão Permanente de Licitação,

durante 0 expedtente nom ral.^ ^  ^  ^  ^  qualquer düvida na execuç5o

deste Edital.

Várzea Alegre/CE, 09 de M ata de 2019

E m m á è y e í  A b re u  p e d re ira  
P re s id e n te  d a  C o m issã o  P e rm a n e n te  de  L ic ita çã o

Rua Dep. L«iz otacilio  C o m ia , ,53 -  C entro  -  CEP: 6 3 .5 4 0 -0 0 0  -  Várzea M e ,r e /C E

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno



Govemo deVÁRZEA ALEGRE
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ANEXO I

PEÇAS DO PROJETO BÁSICO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.06.1

Rua Dep. Luiz OtacUio Correia, 153 -  C entro  -  C EP: 6 3 .5 4 0 -0 0 0  -  várzea M e g re /C E

" Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno



rayiMd a

â  Anotação de C l
■■»£. Lei n° 6 .496, de 7 de dezem bro ae i a / /

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceara

'); = .v\ - í \ ■iei-l -
ART OBRA /  SERVIÇO 

N° CE20190475171 „ ------^

INICIAL i ' « 3 3 -  '

____1. Responsável Técnico ------------------

ANDRÉ MORERA DE CARVALHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

RNP: 0613148355 
Registro: 061314S355CE

CPF/CNPJ. 07.533.273/0001-58 

N°: 153

/j. ' j d u w o u w - v . . — —    —  

Jonratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALSGRE

RUA DEPUTADO LUIZ O TA d U O  CORREIA ^  CENTRO

Complemento: c£ CEP: 63540000
Cidade: Vãrcea Alegre ART Vinculada: CE20170272161

r r - r r -  « * * . — » « »
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

__ 3. Dados da Obra/Serviço N° 347
RUA DEPUTADO LUÍZ OTACÍLIO CORREIA „ EMTO„

B a m o  CfcNTHÜ
Complemento: cE C E p. 63540000

s n s r s i »  « « — ™ »
Código: Nao especificado

Finalidade: Infraestrutura CPF/CNPJ' 07.539 273/0001-58
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEORE

 4. Atividade Técnica  -------------    --------- ------  ---------------------------  --------------------------------   '

2 ‘ ELABORAÇÃO
‘  ' 38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 

TRANSPORTE->#1352-RODOVIAS _
5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -»  OBRAS E SERVIÇOS - CONSiRUÇÁO 
TRANSPORTE -> #1352 - RODOVIAS

7 - FISCALIZACAO _
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
TRANSPORTE -> #1352 - RODOVIAS

Quantidade Unidade

1.00 un

1,00 un

Quantidade Unidade

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART

^ E ^ S l ,AÇÃO. ORÇAMENTO E PROJETO DA OBRA DE REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VWNAIS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNIClPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

. 6. D eclarações
- D e d a to ^ ^ t Í^ r n p r in d o  as regras de acessibihdade orevistas nas normas técnicas da ABNT na legislaçao especifica e no decreto n 

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes dsdaram concordar.

. 7. Entidade de Ciasse
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ ÍSENGE-CE)

8. Assinaturas_____
V ..

Declaro serem verdadeiras as informações acima

V —-.. . —  ̂ de ^

_L vk
ANDRÉ MOíCeRA DE CARVALHO - CPF: ©43.513.573-20

  3. imormacoei» ------ _--------- —  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   v .  , -Q
• A ART é váída somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento , „ ÍQnal e
• Somente é considerada valida a ART quando estiver cadastrada no CREA. quitada, posso» as assinaturas ongmais pr

_____ 10. Valor — ---------
• ; .oi ART: R$ 35,26

Registrada err,: 26/04.20’. 3 Valer pago. R i *5,36 N o s s o  Número 8213270888

A auienticidacs des.* A ir  pece ser vacada M  *****  1 ^2 0
Impresso em 29/04/2019 8S 10:39:44 por. , ip. 1B7.17.1

wv.'w.creece.cr̂ .bf
Tel: (85)3453-5800

'aleconosco rsdce.cr5.br 

Fax (85; .453-5804
CREA-CEOnstw Rŝsncl ci a>fv-’*~w ,1 'ijmn* o  Cm »



V Á R Z E A  A L E G R E

t/
u r u n B IA» nFSCRITIVO * FSPFCIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS

LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

niSPOSICÔES GERAIS:

Todos os serviços a serem executados, deverão obedecer aos projetos, no que se referem Ldetalhes: cotas e dema.s elementos indtcados. Deverá também ser .

obediência aos por escritos nas presentes DE ESTRADAS

ALEGRE-

CE

„  -Todas as despesas referentes aos serviços; materiais, mão-de-obra leis
e taxas de qualquer natureza junte aos órgãos com petentes .ícarao a c g

SFRVICOS PRELIMINARES

O início da obra deve ser precedido pela apresentação pela Contratada de todos os 

documentos definidos pelo Contrato.

TF.RRAPI.EN AGEM

Os serviços de reeulanzação dos perfis longitudinal e transversal das vias deverão 
ser executados seguindo o padrão das estradas exrstentes, ou seja acompanhando 
preferencialmente a declividade longitudinal e transversal naturais da vta, preservando o 
m " o , 5 %  no sent.de longitudinal e de 1% a 3% no sentido transversal; evrtando assmt 
grandes movimentos de terra ou serviços complementares, cortes, aterros, empres imos,

Para o perfeito nivelamento das estradas rurais, o mesmo deverá ser submet.do a 
regularização de superfície em terra com motoniveladora do tipo Patro .

EQ U gA M EN TQ S
Os seguintes equipamentos deverão ser utilizados nos serviços de terraplenagem, em 

quantidades e capacidades variáveis, conforme o caso. Moto mveladora.

VÁRZEA ALEGRE/CE, abril de 2019

André Moreira de Carvalho
En§* Civil 

CREA53277ÍCE 
RNP 0613148355

. 0 ,  r e n t™  -  C E P'S?.540-000 -  V árzea A legre/C E
R ua D eputadc. Luiz O taciho Correia, n° 153 C entro J 54

“Várzea Alegre Terra do / i mor Fraterno  _____  ^ — —



pi a M l.H A ORÇAMENTARIA PRF.ÇO TOTAL
Qt.'AISTlPAD

îw srR lC À O / SERVIÇOS
RS162.1WH>

MOVIMENTO d e  TERRA,
REOU1 .ARI/ACAO DU SUP! 
MOT( )N1 VKi „MX )RA _ RS48.272,06

R$162 150.00

TATA I , KERAL se m  b d i

Govorno de
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

srR ,In s v ,n v v Is ^ l t .n T (isvs1.x v: » > . u , , „  *
Q rMí í): W  IO«nERKRll.«I/ 'CAODI
h l l  M í in O :  \ AR7: A Ai FGKF-Cl...____ __

„  KÊNCU OF PRK:0S: SIS.\H1-! I » ' I « UtSPSERAIMKF.F1

R S I6 2 .1 5 U .0 0

RS162.150,00
RS48.27Z.06BDl-29,77®/
R$2I0.422,06TOTAL r.FRAL COM BDI

VÁRZEA ALEGRE. ABRIL DH 2019

„„ ,, oc v 0  4 V  06 tltoem os e , k z mil. qualrocmtoi e vMr <- .* *  reais e sas centavos), 
importa o presente orçamento a quantia t/t Kb ■

André W u á a  d e Carvalho
tng Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 06A3U8355



MÊS *4 ( I *  DIAS) TOTAISMÊS 03 (9« DI AS)MÊS 02 <60 DIAS)

Valiir(R$)ValovflK)Valor(RS>Valor(RS)

210.422.IH»

210.422.0i*
*2.605.5152.605,5 152.605*5125,00%52.ftQ5.Sl 

52 605.51
75,00%157.816,54

| .* I > Governo <te?
[ ■ * ^ } \  W Á R 2 I 5 A  A L E © W 5

GOVEKNO D O  E S TA D O  D O  CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

S IX) MÜNIClWÔ 1>L* VAR/I-A ALECiRIX,!VK 1NAIS l-M mvi RSAS LCK Al.lDADKS
SKKVKO: SKRV1ÇOS 1)1. R K íUI ARI/AÇAO DIv KSTRAOAS 

Ml 'N ICIPIO : VARXl'A Al.IXiRl Cl —

rpONOT.RAMA FtSlCOFlNAINCEIRO

MÊS 01 (30 DIAS)
SERVIÇOS

ITEM

40.5*7.50
\ r  V> DF si !PI RITTIRS HM TURRA C< >M M» »TONIVUI .AI* >R A

»1)1 - 2‘>,77* r o í  Xi rAKC lAl,

TOTAL ACTMl LAIK)
VÁR/EAA1.HORE. A IW U .D l 201*).

André .V.ureira de Cawalho 
E n g J Civil 

C R EA  53277/CE 
RUP 06131483b5



;ôm  motonivelaiRfetjULAHlZAUAU U~
VALOR

DESONERADO
VALOR

UNITÁRIO
DESONERADO

UNIDADE

;ODIGO

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE

E QUIP AMENT OS

.. ..............
Ml -\1< [PIO PEVAKZtA M.T.<iKE-rfe- ~~

GOVERNO 00 ESTADO DO CEARÁ
p r e f e ítu r a  m u n ic ip a l  d e  v a r z e a  alegr e

I  VARZEA ALEORE —  p/a ^  |NFRAESTRUTURA
.. Gcvfr-T ô C.Í-

VÁRZEA ALEGRE, ABRIL DE 2019

ndré :/,ureira de Cawalho
Eng°

CREá 53277(CE  
■sí.sP 061314E3C.S



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

-• v Á f t Z E A  A L S G R E  PREFEITURA M UNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
-  V À R Z  SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

" ( O ^ I KVICOS DF. REGI J1,\R17AÇÀ() DE 

M I !!>iO M lIN1C1PIO DE V A R/EA  A1XC.RK - CE

“ STRADAS VSC1N.MS EM DIVERSAS l ,* . .U D A D E ,  IJU MUNICÍPIO
O DE VARZEA AI.EGRE-CE

VARZEA ALEGRE. ABRIL DE 201')

re Moreira de Ca: »/alho 
Enga O d

CREA53277ÍCE 
RNP 0613148355



V /,À R ZEA  ALEGRE. ABRIL DE 2019

SESSS

S E N A I _________ _

[iNCRA —

l S E B R A K ___________

f e ü n o  Educação _

Contra A c id a i^

16.8»%1W»%
\ i o  incide 

>Jio incidu

0.70“ n

S i«  incido

Não incide
T^Tsemana) Remunerado
Pctiados

.XuNÍtio - Enfermidade

13 Salário _
I iccnca Paternidade_________

VillasJustificadas _
DiasdçChuvM____ __ _
Auxilio A cidam  do Tn»r»'h“

‘ 1 crias Gozadas .

1 Salário Víalcmidade________

0 .02o»

18,29%
18-29%

\  vw ,  Prévio Indenizado ----------

\y tso  fté s i»  Trabalhado ____

l enas indenizadas _ —

timimiizatã» Adicionai____________

16.01%
16,01%

'R eincidência doO tupo 
|  Kcinctdència de Cimpo 

i prévio jndonizado

Reincidêncí?róvK) 18,05%

HIM»»
3,52%

50,78%Total

TnTM ,(A*H*<tn i

ALEGRE-Cf,
M V S ld P lO

l.A R I/ \Ç À °D 1  

\R Z E A ALECIRF
■«: SERVIÇOS DE 

iPio \nxicino r  vftFXA SIN API



M. DE CÄLCl'LO
q u a n t .

d e s c r iç ã oCOMP.

MOV IM  EiNTO B t  'l ERRA

REon « 1/M.-AO DR siTCRfirn-s km tkrk 
t'OM MOTQN1VEI ~M X~.>RA____ .

COMPRIMENTO) X 5 (LARGURA MED! A>

' — Governe de
•af g f í  VÄR« A  ÃLSGRE

govkrno doestado  DO ceará

ŝ sk e ä ssb ssss»



ANEX O II 

P r o p o st a  P a d r o n iz a d a  

P r o p o st a  de  Pr e ç o s

. . .  a An r r W F R N O  M U N IC IPA L  DE V Á RZEA  A L E G R E .
À Comissão Permanente de Licitaçao do GOVERINU

rx Ip l vj o .p o r  seu representante lega!
O L icitan te_______ _____________ —----- ’ L ----------------------------------

abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Q„e acata inteiramente os pr.cei.os legais em v i g o ,  especialmente a Lei 8.666/93 e suas alteraçoc

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inc , raba lho noturno, perigoso ou insalubre
do art 27 da Lei N." 8.666/93), não emprega m enor de dezoito anos em trabalho notur , p t

e não emprega menor de dezesseis anos, _

c o m p S s í d e t r  —  =
proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo I, 

caso sejamos vencedor(es) da presente licitação.

esti^ das^ vi^ Í n a is^em^ div^ r s a s l̂ o c a l id a d i^  do^m u n ic íp Ío

DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

V A LO R  G LO B A L  R $:___________ .(■

Proponente:
Endereço:
CNPJ: . x ..
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

A ssinatura e C arim bo do P roponente

Rua Dep. L u iz  O tacíliO  C o ™ , ,  .53 -  C » t r „  -  CEP: 6 3 .S 4 0 -0 0 0  -  V árze , A le g re /C E

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno



.....AP 'í  F Is
Governo de » «VÁRZEA ALEGRE 3.”7 NMãLspardvpuw

a n e x o  u i  

m i n u t a  d o  c o n t r a t o

CONTRATO N°.

na forma da Lei, doravante denominado CONTRA 1 ^  _ > com sede a Rua

CNPJ sob o n.° ------ --------- — -----------------C  ̂ Cidadc. Estado, neste ato representada^por

" (representante legal), inscrito no CPF sob ~___ ____ — ’

a , CONTRATANTE para « a ,  “ u Z A ^ ^ a  

p «  a "  d° obra c °
cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2■ - DO OBJETO E DO REGLME OE dc haria para execução dos serviços
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeM. .  Contta ta ç to d e  « de vàrzea Alegre/CE, conforme

S ^ l i o  n" * -  - o  pe,a proposta

de empreiuda por preço gíobaL

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR EDO PAGAMENTO
. . R<K / ) a ser pago em conformidade com a execução dos

3 .1 - 0  valor global da presente avença e de KJ. contratante, considerando as disposiçoes
serviços efetivamente realizados, segundo “^ S a ç t t o n Ü u a l  na forma da lei. ,
do Projeto Básico e da proposta adjudicada, sa f1Scais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
3.2- A contratada deverá apresentar jun  o com Federa;s Estaduais e M unicipais e CND Trabalhista, 
despesa, as Certidões de quitação das obr.gaçoes fiscais tederais, t-.s

t o d a s  atualizadas e ainda: . . .  ,NSS (parte do empregador e parte do empregado),

5 = = S = S s £ s S 5 = - - -

e) comprovante de r e g im e n t o  do KS e ISS, „uando for o caso, dentro de 20 (vinte, dias a part.r do

^prov^de^egi^uo^io Contrato ^ec0^ ente dê ^ ^ ^ ° J | açg^dê ResfH5n^blíidad(n^cnlcadcorre^^ndente 

e P™ • <*» indicaça° d° nÚmer° d°  C0",ra,° (50me",e a"‘"  3
apresentação da primeira fatura).

■ r on trn  -  CEP■ 61  5 4 0 -0 0 0  -  V árzea A legre/C ERua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 ~ C entro  CEP. 3-54

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



' f Governo de
; VÁRZEA ALEGRE

Mais para  o p o w

3 .3 - Os pagamentos serão efetuados em a,= 30 «rima) dias apos a c e n u » » v ~  ~  ^  ^  S O T " m  

contratante. r  .uentendido que, no valor pago pelo contratante, estão
dos serviços, inclusive as „ a c io n a d a s  c o m  ma,er,a,s.

equipamentos e mão-de-obra. , ■. 0 , ( m) ano da sua assinatura, circunstancia na qual

3 .5.1 _ No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte íormula.

R=V

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentaçao da proposta 

A  1 = índice final - refere-se ao mês de aniversario anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser ,™ = ado  „a  quaria casa decimal, ou seja, desprezar to-a.mente da qumta

l T  Poderá ser"restabelecida a relação que as partes P ^ ^ ^ J ç ^ S e  que^obje^vando a manutenção do 
retribuição da Administração para a ^  de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
equilíbrio e c o n o m ic o - f in a n c e iro  in ic ia  retardadores ou impeditivos da execução do ajustodo, ou
previsíveis, porém de conseqüenc.as .nca cu lave^ rc a  ̂ conflgurando álea econômica extraord.nana e

— devendo ser “ do atraves de
ato administrativo.

, a „ Pnntratada não tenha concorrido de alguma
3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,.desdej q  proporcionais aos dias de atraso.

fórmula: E M  = I x N x V P

* N  EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
^  in d le  de atualização fmanceira, calculado segundo a formula.

I = íT x /J00)
365

' S ã s  entre a da,a limite prevista para o pagamento e a da,a do efetivo pagamento 

YP = Valor da Parcela em atraso

data de recebimento da Ordem de Serviço p o r ™  vinte) d ias, contados da data de recebimento 
Ä W i Ä *  O cronograma fisico definido pelo Governo

Municipal de Várzea Alegre, que é parte integrante deste contrato. \

. _ n 0n tm  -  CEP' 540-000 -  V árzea A legre/C ERua Dep. Luiz Otacílio Correia, i 5 3 ~ C entro  CEP. 3 o4

"Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno



Governo deVÁRZEA ALEGRE
Mais para  opowu

F ls .j

de , contados a partir da data de sua------------' __ i • n n n' J  de C U llia u u o u  ---------------

assin^ura^poto»d<fser ^offogad^ide acordo e n t r a s  partes e, em conformidade com o art. >7 da Lei n 8.666 e

: r r Prpr r S c i o  de d=
financeiro, desde que ocorra qualquer dos

motivos descritos no § 1° do artigo. 57 da L e .d e  Licitações. circunstanciado e do novo

-
contratante.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS F^ C E I R O S  orçamentária da Secretaria

----------------------------------------

? f â ! £ 2 E £  f c X — S p r i r  integralmente as disposições do — o  convocatõno. 

da Lei Federai n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
6 .2- A CONTRATADA obriga-se a: . trnm„ to conv0catório e neste instrumento, observando
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrii ^  t q m a d a  d e  pREÇOs  N° 2019.05.06.1 e
rigorosamente as especificações cont.das no An independcnte de transcrição, bem ainda as normas
na proposta adjudicada, partes integrantes desW in s tn ^ e m o  assumindo a reSponsab.l.dade pelo
técnicas vigentes, nos locais determinados ^  ^  ^  estadual e municipal, bem
pagamento de todos os impostos, taxas e qu Q imputáveis, inclusive licenças dos orgaos

• «  * — .  -  -  *
^ e r i S e m T c i o s ,  d e f e i ^ i n c o r r e ç õ e s  « M j J *  ^ t e r c e i r o s ,  decorrentes de culpa ou

°u red ” indoessarcspo"sa," " <iadea
—  S Í »  supressões que se fizerem necessários na forma 

estabelecida no artigo 65 § 1"da L e i j j / à p r o t e ç j o  ambiental e às precauções para evitar a
b) responsabilizar-se pela a d o t i o  das me d id ^ n e c e ssa r ia s^ p ^ ^  ^ ^  federa| e

I ocorrência de danos ao meio ambiente n /0 2 /9 8 -
municipal em vigor, inclusive a Lei n ° 9.605. p n b h c ^  ^  # por eventuais «janos ao

—  ^ a ^  bem como de

r s s r de sua
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho, (Conselho Regional de Engenharia c Arquitetura
e) registrar o Contrato decorrente desta lic taçac,n c ,C R t ( (Anolaçâo de Responsabilidade Técnica)
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o c™ prov .uto ^ ^  ^  indicaçSo do „úmero do contrato antes 
correspondente e o CE1 -  Cadastro Especi NTRATANTE sob ^ „ a  de retardar o processo de pagamento,da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRA IANT . Pe lal f,m exceto nas

0  Utilizará, na execução dos serviços, P ^ o n a i s  < de outras áreas.
atividades compartilhadas que podem ser desemPCTha to jpo  ^  ^  r<,spo„ sabi|idade o pagamento de
g) Pagar seus empregados no prazo previsto e > nrestacão dos serviços contratados inclusive as
S d o sgos tributos que, direta ou indiretamente, seguros de acidentes de trabalho,
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais ^  por eventuais autuações administrativas e/ou
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRA 1 AN 11, p

^  r o n tm  -  C E P '6 1 .5 4 0 - 0 0 0  -  Várzeã Alegre/CE
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  C en tro  t t r .  j  54
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se transfere a
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRA 1AUA com 

S C I S q u a l q u e r t e n t p o .  t o d a d o c u m e n to  ^ r - a o p a , — dos tributos, seguros.

sociais, trabalhistas e Prev\denciarios reUcu^nados w m  o o J recoIhimento de encargos sociais, trabalhistas,
6 .3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da ^ n tra tao a  ^  f,zerem necessários à execução do serv iço, 
previdenciários, tributos, taxas^tarifasse:ou ro contratada tais documentos devidamente quitados para
A Contratante se reserva o amplo direito ae exign
melhor desempenho e eficácia dos contratos a„ d0 cont[at0, cm compatibilidade com as
a) Fica a contratada na obrigaçao de man e ,  habilitação e qualificação exigidas na licitação;
obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes de hab ç q andamento dos serviços, informando-a
b) A  CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada soort o

sempre que se registrarem ocorrências ^  normas e exigências especificadas no Edital, neste
£ Bási co9 e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará,

devendo’ ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6 5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais

o n T T fiz e r e m  “ c i s c o s  os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos qu .

n r l r ^ r a ^ ^ n e s t e — .o.

CLÁ U SU LA  S É T IM A - DO “ ^ c O N T O A T A O A m S u m te  requerimento ao Contratante,
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a cuin  i
poderá solicitar o recebimento dos mesmos. P R O V IS O R IA M E N T E , a critério da contratante pelo

— assinad0 " las partíS- em
até 15 (quinze) dias da comumeaçao escrita do contratado.
7.3 -  O termo circunstancmdo requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no

tex to ,^ je d e v e rá s e r  datado e preestabelecidos, relacionar os

— - — *  -  p“derao

Z l T c o Z a f a f t e obrigada a  reparar, corrigir.
> ou em parte, o objeto em que se vertficarem , nica mediç5o de serviços até que sejam sanadas

empregados, cabendo a físcalizaçao na anontadas no Termo de Recebimento Provisono. ^
todas as eventuais pendências que possam vi p contratante poderá designar uma comissão com no
7 5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos semiços, o e o n n ^ w te p o d e t g Q DEFiN,TlVO  
mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços ^  .

H S S 5 S — t  obras e s e . iç c s ,  náo isenta a CONTRATADA das

responsabilidades m ç e B IM E N T O  D E FIN IT IV O , se houver garantia contratual

” sB d ? Í ,a ac“  A0D A ™ a  será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

S Á ^ S f ^ ” a l AoL ^ Cd tE a qualquer tempo. introduzir m o d i ^ e s  ou a l t e r n e s  no

nroieto, plantas e especificações. olirnf,ntn nu diminuição dos serviços que tenham preços
8.2 - Caso as alterações ou modificaçoes im p ^ u e m  ento ou abatimento, será apurado com
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para ete.to ae p b
base nas cotações apresentadas no orçamento. ,

Rua D ep L u iz  O tadlio  Correi«, <53 -  cen tro -  CEP: 63.540-000 -  várzea Alegre/CE

P “Várzea Alegre Terra  do Amor Fraterno _
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8.3 - Caso as alterações e ou m^ificações não te n ^ m  no orçamento da^atante^os^itenb co ^  ^  preços
A le^ e, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua

proposta em relação ao orçamento basico do Município. „ romover acréscimos ou supressões nas

'< L  ou “  "  r ' S Í S T - •  e nos ,em,os do - t  65, parágrafo ,•  da Lei n°

s f c a s o  baja acréscimo ou diminuição no volume dos - i ç o s  cste sem « d e  Termo Aditivo ao

ontrato >pósJo que será efetuado o pagamento. * Üíi* *.666/93. desde ,u e
s 6 O Dresente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no an go os 
haja interesse da Adminisnação, com a apresentação das devidasjustif,cafvas.

CLÁUSULA N O N A -D A S MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as se^ ^ es mU ^  d dia que esta exceder o prazo de entrega

^ i ^ r c ^ f n r . ^ v r l - o 0 a u l  pr^o pTrcial, V  multa será compreendida na

9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de re,c.sao
Contratada, sem prejuízos de outras pena'|dad ^  previsto  em ei^ rato descumprimento às
9 1 4 - 0 0001%  (um décimo milésimo por cento) sobre o valor giooa. u k

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, a execução dos serviços a
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, SFCRFt ARIA DE INFRAESTRU1URADO
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escnta da SECRETARIA ü b  im

MUNICÍPIO D E  VARZEA ALEGRE; Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contr , f  . 5 (cjnco) dias que se seguirem a data
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nao se efet.var nos 5 (cinco) d,a. q g

da comunicação formal da rejeição. nntif,rada nela Administração Municipal, tendo, a partir da
9.2 - Da aplicação de m ulta sera a Contratada not p corresDOndente na Tesouraria do Governo

\1unic^pal°0 pagamento dos^servtçcfs Contratada se esta deixar de reeolber mu,ta que l„e

for imposta. . „i„hoi cerá deduzida do pagamento da última parcela e

:s3m u,tsmp t ,“t ç t s Pd°I p : r pPr a t° se r ã o Pdedutidas, de imediato, dos valores das pres,ações a „ue

S T S t S . s tesul.an.es das mubas ap^ £ * £ £ * £ ^ ^ 1 S " -  
ocasião do recebimento definitivo dos serviços,

CLÁUSULA DÉCIM A- DAS PENALIDADES E DAS ^  q instrument0 de
10.1 - A licitante que, convocada pelo Govemo Mu p ^  mQtiv0 j ustif.cado aceito pela

Contratante, de participação em licitação promovida pelos 6rgãos do

t o ^ ^ O ^ t t ^ ^ J u s ü n c a d ò ^ à ^ x e c u ç ã o  d°^ contrato^ si^e ito ra^a^^ra ta^^a^m u H a^d ^m o ra^p ^ev ib la^  no 

presente Edital, podendo a Contratante rescindir u n ia e r a  M unicípio de Varzca Alegre,

s r s a s r *  ~  c0m „ <e

Í j T k m  caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para f a t r  .  

contratar com o M unicípio de Varzea Alegre.

fiua Dep. ia te  Oracílio Correia, ,53  -  Centro -  CEP: 6 3.54 0 -0 00  -  Virze* M e ,r ,/ C E

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno
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10.4.1 - de 05 (cinco) dias uteis, nos casos de A DECLARAÇÃO DE 1NIDOME1DADE
10 .4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no c
para licitar ou c o n f i a r  c°m  o M unicípio de^Varzeai A * ^ LARAÇAO DE IN IDONEIDADE para licitar ou 

i o n ^ ^ t ^ d e  Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntam ente com as de MULT A prevista

r . ' 2 1 * .  ^  SUSPENSÃO e de
M unicípio de Varzea Alegre, poderão am ™ P Pública Federal. Estadual e Municipal:
—  por meios doloso,  fraude fisca l no recolhimento

de quaisq m aticados atos ilícitos visando a frustrai^ o s Públ i ca em virtude de atos 
Hl - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração ru

ilícitos praticados. . . . Varzea Alegre pelos prejuízos causados e após
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Munic p ovida a reabilitação perante a propna
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada e que podera ser promovida v

r 8r“ d = S L T  ido" M e  é da competência exclusiva do Secretário Municipal de OBRAS de Várzea

Alegre/CE.

-  as consequências contra.ua,s.

independente de notificação jud icia ou extr J qs venjeiues da sua execução, ocorrendo quaisquer

£ £ £ £ Z X S Z Z Z & Z -  hipóteses previstas na Legislação, na fo n n . do artigo 78 da Le,

!  U 6“ procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 d .  Lei de Licitações.

CLÁ U SU LA  D É C IM A  SEGUNDA -  DAS D B K M IÇ Ô IEs  C T R A IS  compatibilidade com as
,2 .,  .  A CONTRATADA se obriga a m a n t e r '  igidas na licitação.
obrigações por e l a  assumidas, todas as condiço vinculada ao Edital de Licitação e a proposta
1 2 . 2 - 0  presente Contrato tem seus termos e sua execuçau v

licitatória. , f  aualquer das prerrogativas dispostas no artigo
12 3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quaiq i

58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada. encaraos trabalhistas, previdcnciários, fiscais e
, 2 ,  - A inadimplência da pagamento. nem poderá onerar o
comerciais não transfere ao CONTRATAN l t s a resp Administração.
objeto do Contrato ou restringir a regularizaçao . . d responsabilidadcs contratuais e legais, não
12 5 - O  contratado, na execução do contrato, sem prejuízo d is respo

poderá subcontratar partes do_serv.ço s e m a executado em desacordo com os termos do
12 6 - A Administração rejeitara, no todo ou em parte, o s V

“ £ £ * , £ £  contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

* A B N T -

s  Z - * *  p -  dos sem ço s- bcm como • ob,ençao de
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contrata a.

/»♦ ^  o fero -  C entra  -  CEP: 63.540-000  -  Várzea. A legre/C E  
Rua Dep. L u iz  O tncílio  Correiâ, 153 w

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno



,2 .10  - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por Profissional previamente designado pelo 

Contratante, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I S -  DO FORO . o ^  dirimir questões decorrentes
1 3 . 1 - 0  foro da Comarca de Varzea Alegre, Estado do Ceara e c> co P P de , 993
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 do art. 55 da Le. a.oo j

alterada e consolidada. . n-> (trèK) v :as Derante testemunhas que também o
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (tres) vias, perame m

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

CONTRATANTE

EM PRESA:................
CNPJ n°......................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

^  .......................................................... CPF n.° .

.............................................................................C P F n °

R u ,  Dep. Lu t t  o ta cllio  C o rm a , >53 -  Centro -  CEP: 63-540-000 -  V á rze . A le g re /C E

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.06.1

ORIFTO- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
Í^ R v íç O S ^ D E  REGtLARiZAÇÃO DE ESTRADAS V.CINA.S EM D.VERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

DECLARAÇÃO

........ . inscrita no CNPJ n°..................... . por intermédio de seu representante legal
.......... .................., portador(a) da Carteira de Identidade n2............................... e do L r rT  ( }..................DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de d.re.to a que se possa

prestar, especialmente para fms de P «  P ro cesso ^ cto tó rio ,.jonto a Camara M n r n u p a ^

/CE, na modalidade TOMADA DL ^ --------------------- - . , .
EMPRESX M E  E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP nos «ermos da ,eg,s la a o  
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos n o  § 4 do artigo 3 da L 

Complementar n° 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal) 
Reconhecer Firma

Ru a Dep. Luiz Otacílio Correia, i 53  ~ Centro -  CEP: 6 3 -5 4 0 -0 0 0  -  Várzea A le g re /C E

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno’’
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nu 2019.05.06.1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE F.N<.KM1ARIA I^K A  ™ C llÇ Ã O  DOS 
SERVIÇOS DE REGULARIZAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ___
ENDEREÇO_________
representante), Sr. 
RG e CPF)

CNPJ N°.
neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 

, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,

OUTORGADO: ____________ _
profissão, RG, CPF e endereço).

qualificação (nacionalidade, estado civil,

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e 
representá-lo junto a Câmara Municipal de M aur.ti/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS IN 

, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de hablllta^ao e 
proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como tambem formular ofcrtas e 
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos ou renunciar ao direito e prazo de interposição de recursos, c.ente de que por força do 
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obngaçoes contraídas pelo

outorgado.

(data)
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ANEXO VI

M o d e l o  de  R e c ib o  d e  g a r a n t ia  de  p r o p o s t a

REF. TOMADA DE PREÇOS N.° 2019.05.06.1

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Secretaria Municipal de Finanças

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE. 

Fone: (88)3541-1152 

PARA: (NOME DA EMPRESA) -  CNPJ:_______

Endereço:

Fone: ( ) ____________________________________ ____________________

MODALIDADE:

N.° DOCUMENTO:

GARANTE:

VALOR: R$ R$ 2.104,22 (dois mil cento e quatro reais e vinte e dois centavos))^

^  Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da
empresa acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta admmistraçao, para tins de 
garantia de proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

Várzea A legre/CE ,_____ de _____________ __ de 2019.

Secretaria de Finanças 
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

R ua Dep. L u iz  O ta cílio  C orreia, 153 -  C entro -  CEP: 6 3 .5 4 0 -0 0 0  -  Várzea A le g re /C E

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno "



COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.06.1

• ror ,t m  -  CEP' 6"? 540-000 -  V árzea A legre/C ERua Dep. Luiz Otacílio Correia, 1 5 3 -C e n tr o  CEP. 3-54
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AVISO DE I ICITACÂO

O

Modalidade -  Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço Global 

Edital N° 2019.05.06.1

Objeto da Licitação: Contratação de doM unieipio

A  „ o  P erm anen te  de

C entro , V t a e a  A legre  - C E  estara  reccb en d o  E n ^ s  ^ J  r o ^ s . ^  ^

H ab ilitação , p a ra  ab e rtu ra  de P roced im en to  L ic tta t j  C om issSo P erm anen te  de
in teressados p oderão  o b ter o  tex to  m tegral do  ^  m encionado> a

L icitação  d a  P refe itu ra  M unicipal de arzea  ’ diente das 08 00 às 14:00 horas,
partir d a  pu b licação  d este  A v iso , no  h o ra n o  de d as  W .W
M aiores in fo rm ações p oderão  se r o b tid as  a través do  te lefone (88) 3541 2893.

Várzea Alegre/CE, 09xle Maio de 2019

> reu red re ira  
P re s ic le r í te  "da fc om issão  de  L icitação

• _ r  t-r n  _ f v p '  ft 7 ç a o - o o o  ~ V árzea Aleçre/CF.
R ua  Dep. L u iz  O tacílio  C orrei a , 153 -  C entro  CEP. 63-í 4

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno



rTRTlPÀO PE PI1RI 1CACÃ » -  AVtSO PF LICITAÇÃO

TOMADA PE PREÇOS N° 2019.05.06.1

Certíflco para os devidos
M unicípios, conform e determ ina lei Mlun p .  ^  201905  06>u  cuja  abertura
1 1C IT A Ç Ã O  na m odalidade Tomad ^  08;00 horas para 0 Objeto:
está prevista para o dia 28 de M ai execução dos serviços de regularização

t X  .ocaHPdades do M anicipio de V árzea Alegre/CE, 

conforme e sp ec ific aç õ e s  constantes no Edital Convocatono.

Várzea Alegre/CE, 09 de Maio de 2019.

EmnL- . x
P re sid e n te  d a  C W s ã o  P e U a n e n te  de  LjcUaç

p r e f e i t u r a  d e  v a r z e a  a l e g r e /c  .

Bi pyuii-uredreira 
!são Perm anente de Licitação 
___ : ^  » *1 c r .D P /f F

n -  cFPm 6? ^40-000 — Várzea Alegre/CE 
R ua Dep. L u iz  O tacílio  Correia, 153 ~ C en  -  _  _  F r a te r n o "

" Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO 
RODRIGUES CHAVES, em 03 de maio de 2019.

RAIMUNDO

RILDSON RABELO VASCONCELOS 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código ldentificador:7A0DE8B0

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 156, DE 09 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre a exoneração de servidor comissionado 
da Secretaria de lnfraestrutura, e dá outras 
Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício de cargo, 
com fimdamento no Art. 69 especialmente em seus incisos II, VII, no 
Art. 79, II, todos da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 

^^M un ic ipa l n.ü 705/2012, de 16 de março de 2012 e suas posteriores 
alterações,
R E S O L V E :
Art. Io EXONHRAR o Senhor FRANCISCO CORDEIRO 
BEZERRA, portador do RG n° 2003015111771 SSPDC-CE, CPF n° 
267.227.258-12, do cargo de Coordenador da Unidade de Mercados e 
Feiras, símbolo CDA-03 da Secretaria de lnfraestrutura.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos seus efeitos financeiros, que retroagem a data de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará, 
em 09 de Maio de 2019.

JO SE HELDER M AXIM  O DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Francisco Batista de Morais Júnior 
Código ldentiflcador:EFB527Bl

GABINETE DO PREFEITO 
' PORTARIA N° 157, DE 09 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobrc a nomeação de servidor comissionado 
da Secretaria de lnfraestrutura, e dá outras 
Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ccatá, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício de cargo, 
com fundamento no Art. 69 especialmente em seus incisos II, VII, no 
Art. 79, II, todos da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 
Municipal n.° 705/2012, de 16 de março de 2012 e suas posteriores 
alterações,
R E S O L V E :
Art. Io NOMEAR a Senhora CHR1ST1E SAMILLY VIEIRA 
BITU, portadora do RG n.° 2007676976-8, SSPDS -  CE e inscrita no 
CPF n.° 071.452.603-79, no cargo de Coordenadora da Unidade de 
Mercados e Feiras, símbolo CDA-03 da Secretaria de lnfraestrutura. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos seus efeitos financeiros, que retroagem a data de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará, çtô 09 de, 
Maio de 2019. - | S

JO SE HELDER M AXIM O DE CARVALHO  
Prefeito Municipal

Publicado por:'
Francisco Batista de Morais Júnior 

Código ldentificador:9372967A

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 158, DE 09 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobrc a nomeação de servidor comissionado 
da Secretaria de Obras e Urbanismo, e dá outras 
Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, kstado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício de cargo, 
com fundamento no Art. 69 especialmente em seus incisos II, VII, no 
Art. 79, IL, todos da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 
Municipal n.° 705/2012, de 16 de março de 2012 e suas posteriores 
alterações,

RESOLVE:
Art. Io NOMEAR o Senhor FRANCISCO CORDEIRO 
BEZERRA, portador do RG n° 2003015111771 SSPDC-CE, CPF n° 
267.227.258-12, do cargo de Gerente do Núcleo de Urbanismo, 
símbolo CDA-05 da Secretaria de Obras e Urbanismo.

Art. 2“ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos seus efeitos financeiros, que retroagem a data de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.
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SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N* 

2019.05.06.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público que estará realizando, 
certame licitatório na modalidade Tomada de Preços n“ 2019.05.06.1. 
cujo objeto c a contratação dc serviços de engenharia para 
execução dos serviços de regularização de estradas vicinais eni 
diversas localidades do Município de Várzea Alegre/CE, com o 
recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação e 
as propostas de preços, neste dia 28 de Maio de 2019, às 08:00 (oito) 
horas. Maiores informações e entrega do Edital na sede da Comissão 
de Licitação, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n" 153, 
Centro. Várzea Alegre/CE. no horário de 08:00 às 14:00 horas. 
Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 -  
2893.

Várzea Alegrc/CE, 09 dc Maio de 2019.

E M M A M E L  ABREU PEDREIRA
Presidente de Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre/CF
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